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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

DECRETO N.º 7.614, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

REGULAMENTA O SELO MUNICIPAL 
DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 
“PORTAS ABERTAS PARA TODOS” NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL 
PEREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislaçao em vigor;

CONSIDERANDO o compromisso da Administração Pública Municipal com a 
promoção da inclusão, o respeito à diversidade humana e a eliminação de barreiras 
atitudinais, físicas, comunicacionais e sociais; 

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar, reconhecer, certificar e 
valorizar empresas, organizações e instituições que promovam a acessibilidade de 
forma plena e humanizada; 

DECRETA 

CAPÍTULO I 

 DO OBJETO

Art. 1º Fica regulamentado o Selo Municipal de Acessibilidade e Inclusão 
“Portas Abertas para Todos”, destinado a reconhecer e valorizar entidades públicas e 
privadas, organizações, projetos e empreendimentos que implementem práticas 
inclusivas estruturais, comunicacionais, atitudinais e sociais.

CAPÍTULO II 

DAS CATEGORIAS

Art. 2º Os critérios para Concessão do Selo é: Entidades públicas e privadas, 
organizações, projetos e empreendimentos deverão apresentar ao menos 3 (três) das 
categorias relacionadas.

O Selo “Portas Abertas para Todos”será concedido nas seguintes categorias:

I – Acessibilidade Arquitetônica e Urbanística; (Rampas, corrimãos, portas, 
acessíveis, piso tátil, banheiro adaptado, acesso nivelado). 
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II – Comunicação e Informação Acessíveis; (Placas com pictogramas, 
cardápios, acessíveis, atendimento básico em Libras, informação para baixa visão). 

III – Atendimento e Acessibilidade Atitudinal; (Treinamento da equipe para 
atendimento humanizado e inclusivo).

IV – Acessibilidade Digital e Tecnológica; (Sites acessíveis, QR Codes com 
áudio, totens com voz, contraste visual). 

V – Boas Práticas de Inclusão Social, Educacional, Cultural e Profissional. 
(criar ambientes onde todas as pessoas, independentemente de suas características, 
tenham oportunidades iguais de participar e contribuir plenamente).

VI- Inserção Laboral: (garantir que pessoas com diferentes histórias e 
características, como as pessoas com deficiência, tenham acesso e participação 
efetiva no mercado de trabalho).

CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO MUNICIPAL DO SELO

Art. 3º Fica instituída a Comissão Municipal de Avaliação do Selo “Portas 
Abertas para Todos”, composta por:

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Acessibilidade e Inclusão 
(presidência);

II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

IV – 1(um) representante do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência;

Art. 4º Compete à Comissão: 

I – Receber e analisar as solicitações;

II – Realizar visitas técnicas quando necessário;

III – Emitir parecer conclusivo fundamentado;

IV – Recomendar concessão, suspensão ou revogação do Selo.

CAPÍTULO IV 

DA CONCESSÃO E VALIDADE

Art. 5º O Selo terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado mediante 
nova avaliação.
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Art. 6º A concessão será formalizada por: 

I – Certificado;

II – Publicação no Diário Oficial;

III – Autorização para uso da marca oficial do Selo, conforme art. 5º da Lei 
Municipal nº 4.435, de 31 de outubro de 2025.

Art. 7º Processo de Concessão: 

I -  Empresa solicita visita à Secretaria de Acessibilidade e Inclusão. 

II - Visita técnica é agendada. 

III - Relatório de diagnóstico é emitido. 

IV-  Caso a empresa atenda aos requisitos → Selo é concedido.

V - Validade anual, com renovação mediante nova avaliação. 

CAPÍTULO V 

DA PUBLICIDADE

Art. 8º A Secretaria Municipal de Acessibilidade e Inclusão através da Prefeitura 
Municipal manterá em seu site e redes oficiais a lista atualizada dos estabelecimentos 
certificados.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 17 de novembro de 2025. 

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.219 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

 O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021.

RESOLVE:

            Art. 1º DESIGNAR, a servidora pública MAGNA DA SILVA OLIVEIRA, 
matrícula 01/22762, para atuar como Fiscal de contrato administrativo celebrado 
com o Município de Miguel Pereira, com a atribuição de acompanhar a execução e 
fiscalizar a correta exação do objeto dos termos contratuais do seguinte contrato 
administrativo, na Secretaria Municipal de Saúde, em substituição à servidora RITA 
DE CASSIA DE OLIVEIRA AYRES BASTOS, matrícula 05/4031:

                        
                
             Contrato nº 018/2025 – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 
Centro- Sul Fluminense CIS-CS/RJ – REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO EM 
PSICOLOGIA . 

          

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 14 de novembro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL 1778 17 DE NOVEMBRO DE 2025 Página 5 de 18



Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.220 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

 O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021.

RESOLVE:

            Art. 1º DESIGNAR, a servidora pública MAGNA DA SILVA OLIVEIRA, 
matrícula 01/22762, para atuar como Fiscal de contrato administrativo celebrado 
com o Município de Miguel Pereira, com a atribuição de acompanhar a execução e 
fiscalizar a correta exação do objeto dos termos contratuais do seguinte contrato 
administrativo, na Secretaria Municipal de Saúde, em substituição à servidora RITA 
DE CASSIA DE OLIVEIRA AYRES BASTOS, matrícula 05/4031:

                        
                

Contrato n.º 083/2024 – APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – Contratação de empresa especializada em serviços 
ambulatoriais definidos em tabela SUS – Processo Administrativo n.º 
8.180/2024. 

          

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 14 de novembro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.221 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

 O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, Gratificação por Atividades em Local de Difícil Acesso, à 
servidora abaixo relacionada, no período de 01 a 21 de outubro de 2025, de acordo 
com a Lei n.º 2069, de 06/10/2005 e Decreto nº 7164, de 05/06/2024.

Mat. Nome Cargo Escola
01/4344 Fernanda Mainho Santos Soares Professor I E.M. Professor Cornelio 

Jose Fernandes Neto

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
Em, 14 de novembro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.222 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

             O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

           Art. 1º CONCEDER, a partir de 01 de novembro de 2025, ao servidor 
ALDENIR SOUZA BITENCOURT, matrícula 01/2061, Gratificação de Representação 
(GR), num percentual de mais 48% (quarenta e oito por cento), incidente sobre o 
Símbolo correspondente, de acordo com os artigos 86 a 88, da Lei Complementar n.º 
038, de 28 de janeiro de 1998, alterada em seu artigo 1º, da Lei Complementar nº 255, 
de 26 de fevereiro de 2018, e no artigo 1º, da Lei Complementar n.º 270, de 07 de 
junho de 2018.

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
 Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
 Em, 14 de novembro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.223 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

               Art. 1º NOMEAR a partir de 01 de novembro de 2025, PAULO GIL 
RODRIGUES CHAGAS FILHO para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de 
Integração Operacional VIII, Símbolo DAS-8, Nível H, na Secretaria Municipal de 
Turismo (SMT), de acordo com o Decreto n.º 7.539, de 02 de setembro de 2025 e
com a Lei Complementar n.º 344, de 31 de janeiro de 2022. 
             

   
   
  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 14 de novembro de 2025.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL 1778 17 DE NOVEMBRO DE 2025 Página 9 de 18



Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 1.224 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

           O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor e de acordo com o Processo n.º 10996/2025, de 22 de
outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 17 de novembro de 2025, por um período de 
02 (dois) anos, Licença para Tratar de Interesse Particular (sem remuneração), à 
servidora efetivo estável ALINE DE BRITO SIMAS, Agente Comunitário de Saúde - 
ESF, matrícula 01/3852, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SMS), de acordo 
com o artigo 131, da Lei Complementar n.º 038, de 28 de janeiro de 1998.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 14 de novembro de 2025. 

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ
www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, através da Secretaria Municipal de 
Transporte, Trabalho e Ordem Pública; 

CONTRATADA: POSTO TURCAO LTDA  

CNPJ: 13.069.522/0003-53

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o Acréscimo de Valor ao no contrato nº 
001/2025, Pregão Eletrônico nº 088/2023 referente a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS CLAROS 
(GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10), com fundamento no § 1º do artigo 65 da Lei 8666/93.

PROCESSO PMMP: 12567/2023

ACRÉSCIMO: Fica acrescido o valor no Contrato 001/2025 percentual de 16,45%, para o item 2 –
Gasolina Comum, passando de 267.000,00 litros para 310.914,48 litros, conforme segue abaixo; 

Data da assinatura: 30 de outubro de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
INICIAL

PERCENTUAL 
ADITIVADO (%)

QUANTIDADE
ADITIVADA

QUANTIDADE
FINAL

2
GASOLINA 
COMUM 267.000,00 16,45 43.914,48 310.914,48
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_________________________________________________________________________________ 

EXTRATO CONTRATO – Nº: 076/2025
_________________________________________________________________________________ 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 

CONTRATADA: PL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; 

CNPJ/MF: 53.733.289/0001-14; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RETOMADA DA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA UBS PLANTE CAFÉ EM MIGUEL PEREIRA/RJ;

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço 

VALOR: R$ 699.826,85 (seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e 
cinco centavos),

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMMP: 2176/2025 
TERMO DE PACTUAÇÃO nº. 6179/2024 - PROPOSTA nº. 12240.3080001/19-009

DATA ASSINATURA: 12 de Novembro de 2025. 

DOTACAO ORÇAMENTÁRIA: 

Programa de 
Trabalho

Elemento de 
despesa

Fonte de 
Recurso Empenho Processo Data de 

Empenho
10.301.012.1.040 44.90.51.01 1500, 1704, 

1706, 1601
722/2025 11341/2025 07/11/2025
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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Miguel Pereira
Gabinete da Presidência

Avenida Roberto Silveira, nº 241, 2º andar, Centro, Miguel Pereira/RJ – CEP 26900-000.
Portal: www.miguelpereira.rj.leg.br – E-mail: dp@miguelpereira.rj.leg.br – Tel.: (24) 2483-8573

Página 1 de 1

PORTARIA Nº 97, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

Estabelece ponto facultativo, no âmbito das 
atividades do Poder Legislativo Municipal, 
em 21 de novembro de 2025.

CONSIDERANDO o feriado estadual do “Dia da Consciência Negra” em 20 de novembro 
de 2025 (quinta-feira);

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe o Decreto Municipal n.º 7.603, de 5 de novembro 
de 2025;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER ponto facultativo, no âmbito das atividades do Poder Legislativo 

Municipal, em 21 de novembro de 2025 (sexta-feira).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Miguel Pereira,

Em 17 de novembro de 2025.

VITOR BATISTA RALHA DE AFONSECA
Presidente
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